
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2025.

Altera a Lei complementar nº 148, de 27 de setembro
de 2017, e dá outras providências.

Art. 1º  O inciso III, do artigo 6º da Lei complementar nº
148, de 27 de setembro de 2017, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º ...
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.19 e 14.14 da
lista anexa;”

Art. 2º Esta Lei complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Ibitinga, 04 de dezembro de 2025.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7492-19FB-5D21-2464

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2025

APROVADO
7ª Sessão Ordinária - 17/03/2026
Presidente: MIRA 



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente o Projeto de Lei Complementar nº
22/2025,  para  apreciação  dos  senhores  Vereadores,  que  dispõe  sobre  alteração  da  Lei
complementar nº 148, de 27 de setembro de 2017, e dá outras providências.

A presente  propositura  visa  alterar,  especificamente,  o
inciso III, do artigo 6º da Lei complementar nº 148, de 27 de setembro de 2017, passando a
ser a redação apresentada pelo presente projeto. 

A proposição  tem  por  finalidade  realizar  a  adequação
necessária à legislação vigente, visando explicitar que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza  (ISS)  incidente  sobre  os  serviços  de  guincho intramunicipal,  de  guindaste  e  de
içamento é devido no local da execução da obra. 

Desta  forma,  encaminhamos  o  presente  projeto  de  Lei
Complementar para que seja apreciado pelos Senhores Vereadores, nos termos da legislação
sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 
PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08 horas do dia 08/12/2025. 
A Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 
virtual em seu site oficial, sendo esta medida divulgada, também, no Diário Oficial do Município, 
página Oficial da Prefeitura no site:  w w w . i b i t i n g a . s p . g o v . b r . 
 
Os projetos em discussão foram:  
 

PROJETO DE LEI Nº 073/2025 -> Institui o Domicílio Tributário Eletrônico Municipal - 
DTEM e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 078/2025 -> Dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no âmbito 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá 
outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 079/2025 -> Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, 
aprovado pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, destinado a suprir 
dotação orçamentária insuficiente, e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 080/2025 -> Dispõe sobre a possibilidade de reparação de danos 
materiais em imóveis particulares causados por intervenções do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga - SAAE, quando constatada a 
responsabilidade da autarquia, e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025 -> Altera a Lei complementar nº 002, 
de 21 de agosto de 2009, e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2025 -> Altera a Lei complementar nº 148, 
de 27 de setembro de 2017, e dá outras providências. 
 
Não houve nenhuma manifestação dos cidadãos a respeito dos projetos de lei até o 
horário estipulado. Nada mais a se tratar, dou por encerrada a presente ata. 

 

                                     Ibitinga, 08 de Dezembro de 2025. 
 

 

Lilson Aparecido Chinelato Mattiolli 
Diretor de Orçamento e Receita 
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